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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO DE JABOTICATUBAS/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

DESCRIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

 

 

LOCAL: Plataforma de Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br 

 

PREGOEIRA: Tércia Maria dos Santos Maia 

 

EQUIPE DE APOIO: Hirlei Cristina de Matos, Lorena Soares Torres e Nayana Karla Marques Silva 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado 

o horário de Brasília (DF). 

 

CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL: 

Pela internet, no site deste Município, no endereço eletrônico: www.jaboticatubas.mg.gov.br e na página 

eletrônica da AMM LICITA: www.ammlicita.org.br 

 

ESCLARECIMENTOS: 

Através do e-mail: licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br ou pelo telefone (31) 3683-1071 ramais 233 / 234 ou 

210.  

 

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do 

edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
mailto:licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 

EDITAL 

 

PREÂMBULO 

 

 
Torna-se público que Município de JABOTICATUBAS/MG, por meio do Setor de Licitações, sediado à Praça 

Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, Jaboticatubas/MG MG, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR 

ITEM E MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO. O procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal 

nº 10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006 e suas alterações e ao Decreto 

Municipal nº 4.260 de 07/03/2023 (Regulamenta o Pregão Eletrônico), com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31/07/2023 ÀS 08 HORAS E 59 MINUTOS  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/07/2023 ÀS 09 HORAS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 31/07/2023 A PARTIR DAS 09 HORAS 

 

 

1.  DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E TURISMO DE JABOTICATUBAS/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

DESCRIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

2.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

 

2.2.1. os interessados que se encontrarem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 

incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

2.2.2. que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha vínculo 

empregatício com a Prefeitura de Jaboticatubas/MG. 

 

2.3. A presente licitação destina-se exclusivamente a empresas que estejam na condição de 

Microempresa - ME, Microempreendedor Individual - MEI ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, 

conforme determina o inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 
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2.3.1. A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 

deverá ser feita em campo próprio do sistema. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 

de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Jaboticatubas, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido do acesso. 

 

3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

 

3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

 

3.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no 8.666/93, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório; 

 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da CF/88; 

 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME, MEI ou EPP, conforme a Lei Complementar nº 

http://www.ammlicita.org.br/
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123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência;  

 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

3.9. Antes da assinatura do Contrato, a Pregoeira poderá solicitar à licitante melhor classificada, a 

comprovação de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que será efetuada 

através da apresentação, via plataforma de licitação ou outro meio eletrônico, da certidão expedida pela 

Junta Comercial, ou outro órgão equivalente. 

 

3.9.1. A certidão citada no item acima, apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá, 

obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

4. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da Plataforma de Licitações AMM LICITA 

www.ammlicita.org.br, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

4.2.1. Para o envio da proposta bem como dos documentos solicitados, o licitante deverá acessar o 

MENU “PROPOSTA”, realizar o preenchimento das declarações, dos Itens e inclusão dos 

Documentos, em campos sucessivos. Conforme orientações constantes no site 

www.ammlicita.org.br. 

 

4.3. Os licitantes poderão concorrer em todos os itens relacionados no Anexo I – Termo de Referência, 

deste Edital ou apenas naquele(s) que for (em) de sua conveniência. 

 

4.3.1. Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar O VALOR UNITÁRIO E A MARCA 

DO ITEM, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

4.3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos produtos. 

 

4.3.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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4.3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os materiais nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

utilização, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.3.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 

           Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 
Jaboticatubas/MG 

 
 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme tabela abaixo, 

sobre o VALOR UNITÁRIO do item: 

 

DIFERENÇA MÍNIMA DE VALOR 

ENTRE OS LANCES (R$) 

ITENS 

0.01 (um centavo) 16 e 17. 

0.02 (dois centavos) 06, 07, 09, 10, 11, 14 e 15.  

0,05 (cinco centavos) 01, 04, 05 e 08.   

0,10 (dez centavos) 02, 03, 12 e 13.  

 

5.9. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

5.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.11.1. Não havendo pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

 

5.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

5.13. Poderá a Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
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5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.18. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto 

executado: 

 

5.20.1.1. por empresas brasileiras;  

 

5.20.1.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.20.1.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

5.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  

 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

5.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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6. DA CLASSIFICAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

6.1.1. Neste certame, quando da avaliação da aceitabilidade das propostas não serão aceitos preços 

superiores ao valor máximo estimado pela Administração, apurado através de pesquisa de preço. 

 

6.1.1.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público 

apenas e imediatamente após o encerramento do envio dos lances.  

 

6.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

6.3. É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.3.1. A Pregoeira poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para 

que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda 

necessário. 

 

6.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira deverá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

6.5. A Pregoeira analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso se verifique 

transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame. Havendo necessidade, 

a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade 

 

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pré-

vio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos e anexos exigidos neste edital deverão ser anexados, pelo licitante, em campo próprio 

do sistema SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 
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7.3. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) e MEI deverão anexar em campo próprio 

do sistema a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme previsto no art. 43 da LC nº123 de 14.12.2006. 

 

7.4. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração, para regularização da mesma.  

 

7.4.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no subitem 7.1.9 

dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido a Pregoeira e 

deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos. 

 

7.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 

10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. 

 

7.5. OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE 

PREGÃO, ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC 123 de 14.12.2006. 

Considerar-se-á data da abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas. 

 

7.5.1. Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não havendo validade 

expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data limite para o 

recebimento das propostas da presente licitação. 

 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 

apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 

documento digital. 

 

7.7. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do Contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 

CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.8. À Pregoeira reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento, sob pena 

de inabilitação. 

 

7.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 

neste Edital e seus anexos. 
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7.10. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado 

documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente à cópia do 

documento de identificação. 

 

7.2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

 

7.2.1. Habilitação jurídica:  

 

7.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado. 

 

7.2.1.2.1. No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de 

seus administradores. 

 

7.2.1.2.2. O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas as alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

 

7.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 

7.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

7.2.1.5. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

7.2.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda. 

 

7.2.2.2. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2015.  

 

7.2.2.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 

com a fazenda estadual, válida. 

 

7.2.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 

com a fazenda municipal, válida. 
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7.2.2.5. Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) fornecido pela 

Caixa Econômica Federal, válido. 

 

7.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho.  

 

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

7.2.3.1. Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 

(três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na 

certidão. 

 

7.2.3.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, 

sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a 

participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 

judicialmente. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de lances e a 

declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de 

habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital. Encerrada a etapa de lances, os 

LICITANTES deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi declarado o vencedor e se está 

aberta a opção para interposição de recurso. A partir da liberação, existindo a intenção de interpor recursos, 

os LICITANTES poderão, no prazo máximo de 30 (trinta minutos), manifestar a intenção de recorrer, por 

meio eletrônico, em campo próprio do sistema, implicando decadência do direito de recurso a falta de 

manifestação do licitante.  

 

8.2. O licitante interessado em recorrer que manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, terá 

o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

8.3. As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio da Plataforma de 

Licitações da AMM LICITA. 

 

8.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

8.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos s praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
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9. DA ADJUDICAÇÃO 

9.1. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço. 

 

9.2. A adjudicação dos itens ao licitante vencedor será feita pela Pregoeira no final da sessão, após análise 

e conferência da documentação e proposta. 

 

9.3. Em caso de recurso, a adjudicação será procedida pela Autoridade Competente. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A homologação dos itens ao licitante vencedor será feita pela Autoridade Competente, após o 

recebimento do processo licitatório concluído pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 

11. DO CONTRATO  

11.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração encaminhará à adjudicatária para assinatura, 

por meio eletrônico, o Contrato que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compro-

misso de fornecimento, nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório.  

 

11.2. O Contrato será encaminhado via e-mail para o licitante vencedor e a assinatura ocorre de forma 

automatizada com a Plataforma de Licitações. 

 

11.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do seu envio, para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

 

11.3.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

11.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

11.5. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a sua vigência.  

11.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato. 

 

12. DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

12.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente e assinado o contrato, o MUNICÍPIO DE JABO-

TICATUBAS emitirá Ordem de Fornecimento à Contratada, visando a execução do objeto desta licitação. 

 

12.2. A Ordem de Fornecimento será encaminhada à Contratada, no endereço eletrônico informado na 

proposta, devendo esta confirmar seu recebimento para fins de comprovação de ciência. 
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13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência – Anexo I deste edital. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

14.1. As obrigações da Contrata e do Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I 

deste edital. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I este Edital. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Recusando-se a vencedora a assinatura do contrato sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa equivalente a 10% do valor de sua 

proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar 

pelo prazo de até cinco anos. 

 

16.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no Contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do Contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao beneficiário as seguintes sanções: 

 

16.2.1. advertência; 

 

16.2.2. multa de: 

 

16.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso no fornecimento, sobre o 

valor da parcela, por ocorrência; 

 

16.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, no caso de atraso superior a 10 

(dez) dias, com o consequente rescisão do Contrato, quando for o caso; 

 

16.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos de: 

 

16.2.2.3.1. inobservância do nível de qualidade do objeto; 

 

16.2.2.3.2. transferência total ou parcial do Contrato a terceiros; 

 

16.2.2.3.3. subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do Município; 

 

16.2.2.3.4. descumprimento de cláusula do Contrato. 

 

16.2.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
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fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

 

16.3. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Jaboticatubas, 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 

pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

16.4. As sanções previstas neste Edital não impedirão eventual reparação do Município pelos danos 

causados pelo infrator.  

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

17.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o 

recebimento das propostas, no endereço Prefeitura de Jaboticatubas – Setor de Licitações - Praça Nossa 

Senhora da Conceição, 38, Centro, Jaboticatubas – MG, CEP: 35.830-000 ou pelo endereço eletrônico 

licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias 

úteis. 

 

17.1.1. Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

17.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas 

ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de 

realização do Pregão. Sendo tempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 

certame. 

 

17.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via e-mail licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br. 

 

17.4 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos Anexos. 

 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

mailto:licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br
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17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.5. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da ordem de fornecimento, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

18.5.1. A FALSIDADE DE DECLARAÇÕES E/OU CERTIDÕES, CARACTERIZARÁ CRIME DE QUE 

TRATA O ART.299 DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS 

FIGURAS PENAIS E DAS PENALIDADES PREVISTAS NESTE EDITAL. 

 

18.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura de Jaboticatubas. 

 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

18.9. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública. 
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18.10. Os licitantes intimados para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação. 

 

18.11. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante publicação no diário oficial do 

Município, que é o quadro de avisos da Prefeitura, conforme disposto na Lei Orgânica. 

 

18.12. A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

18.13. Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com as disposições constantes 

dos decretos e leis citados neste Edital. 

 

18.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas administrativamente, 

o foro será o da Comarca de Jaboticatubas/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

18.15. O presente edital e seus anexos poderão ser examinados e solicitados na Sede da Prefeitura, cuja 

cópia será fornecida gratuitamente e também estarão disponíveis no site: www.jaboticatubas.mg.gov.br e 

e-mail: licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br. 

 

18.16. Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pela Pregoeira, no horário 

de 08:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, no endereço ou telefone constante no preâmbulo deste edital 

ou pelo e-mail: licitacao@jaboticatubas.mg.gov.br. 

 

18.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta do Contrato; 

 

Jaboticatubas, 17 de julho de 2023. 

 

 

 

Isabel Cristina da Rocha Machado Santos 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE E TURISMO DE JABOTICATUBAS/MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

DESCRIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

1.2. Descrição dos itens: 

 

ITEM QUANT UNIDADE 

MEDIDA 

DETALHAMENTO 

1. 40 KG ALHO FRESCO DESCASCADO PRODUTO DE OTIMA 

QUALIDADE SEM DEFEITOS FISIOLOGICAMENTE 

DESENVOLVIDO FIRME E INTACTO SEM BROTO DEFEITOS E 

LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA RACHADURAS 

PERFURACOES E CORTES TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE LIVRE 

DE SUBSTANCIAS TOXICAS OU NOCIVAS APRESENTANDO 

COR BRANCA COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS CARACTERISTICOS DO PRODUTO FRESCO SEM 

PONTOS DE BOLORES PARASITAS OU LARVAS 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATOXICO RESISTENTE NÃO VIOLADO CONTENDO 01 KG 

2. 30 PACOTE ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 CARACTERISTICAS LONGO 

FINO O PRODUTO NAO DEVE APRESENTAR GRAOS 

DISFORMES PERCENTUAL DE IMPUREZA ACIMA DE 5 POR 

CENTO GRAOS QUEIMADOS PEDRAS CASCAS E 

CARUNCHOS CHEIRO FORTE INTENSO E NAO 

CARACTERISTICO PREPARACAO DIETETICA FINAL 

INADEQUADA EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA 

ACONDICIONADA EM PACOTE DE 5KG EM POLIETILENO 

3. 45 KG BACON DEFUMADO EMBALADO A VACUO DE BOA 

QUALIDADE ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE 

ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS FISICAS 

QUIMICAS E ORGANOLEPTICAS DEVERA SER 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMARIA CONSTITUIDA 

DE PLASTICO ATOXICO TRANSPARENTE ISENTA DE 

SUJIDADES E OU ACAO DE MICROORGANISMOS NA 

EMBALAGEM DEVERA CONSTAR NOME E MARCA DO 

PRODUTO NOME E ENDERECO DO FABRICANTE DATA DE 
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FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE N DO LOTE E CARIMBO 

DO SIF SERVICO DE INSPECAO FEDERAL OU SISP SERVICO 

DE INSPECAO ESTADUAL 

4. 150 KG CARNE DE FRANGO FILE DE PEITO SEM PELE E SEM OSSO 

CONGELADA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA 

OU BANDEJA ENVOLVIDA EM EMBALAGEM PLASTICA 

ATOXICA TRANSPARENTE E NAO VIOLADA CONTENDO 

INFORMACAO DE 1 KG EM CADA EMBALAGEM CONTER 

ROTULO COM REGISTRO DO MAPA SIF DIPOA E DATA DE 

VENCIMENTO VALIDADE MINIMA DE SEIS MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO 

5. 65 KG CARNE SUINA PERNIL SEM PELE E SEM OSSO EM CUBO 

CONGELADOS COM ASPECTO COR E CHEIRO 

CARACTERISTICOS DEVE SER LIVRE DE PARASITAS 

MICROBIOS E QUALQUER SUBSTANCIA NOCIVA 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE ATOXICA LACRADA E NAO VIOLADA DEVE 

CONTER ROTULO COM REGISTRO NO MAPA SIF DIPOA E 

DATA DE PROCESSAMENTO E VENCIMEMTO VALIDADE 

MINIMA DE SEIS MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

DO PRODUTO 

6. 40 KG CEBOLA BRANCA BULBO LIMPO INTEGRO E FIRME EM 

COLORACAO E TAMANHO UNIFORMES TIPICOS DA 

VARIEDADE CASCA LISA SEM RACHADURAS MANCHAS 

MACHUCADURAS OU CORTES SEM BROTOS ISENTO DE 

SUJIDADES INSETOS PARASITAS LARVAS CORPOS 

ESTRANHOS OU UMIDADE EXTERNA EXCESSIVA LIVRE DO 

MAXIMO POSSIVEL DE TERRA EM SUA SUPERFICIE 

7. 80 KG CENOURA RAIZ DE TAMANHO MEDIO COLORACAO LARANJA 

FIRME LIVRE DE AMASSADOS OU CORTES MOFOS E PARTES 

ESTRAGADAS GRAU DE AMADURECIMENTO APROPRIADO 

PARA CONSUMO 

8. 01 PACOTE CORANTE COLORIFICO DE URUCUM COM BAIXO TEOR DE 

FUBA ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA TRANSPARENTE NAO 

VIOLADA CONTENDO DADOS DO PRODUTO IDENTIFICACAO 

PROCEDENCIA INGREDIENTES INFORMACOES 

NUTRICIONAIS LOTE GRAMATURA DATAS DE FABRICACAO E 

VENCIMENTO VALIDADE MINIMA DE SEIS MESES A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO PACOTE DE 1KG 

9. 30 PACOTE FARINHA DE MANDIOCA CRUA TEXTURA SECA FINA CLASSE 

BRANCA EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA TRANSPARENTE 

NAO VIOLADA CONTENDO DADOS DO PRODUTO 

IDENTIFICACAO PROCEDENCIA INGREDIENTES 
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INFORMACOES NUTRICIONAIS LOTE GRAMATURA DATAS DE 

FABRICACAO E VENCIMENTO VALIDADE MINIMA DE SEIS 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO 

PACOTE DE 1 KG 

10. 60 PACOTE FARINHA DE MILHO EM FLOCOS APRESENTACAO FARINHA 

DE MILHO EM FLOCOS MACERADOS SOCADOS E 

PENEIRADOS COM ASPECTO INTEGRO COR AMARELA 

ISENTO DE SUJIDADES PARASITAS OU LARVAS COM 

ASPECTO ODOR E SABOR CARACTERISTICO EMBALADA EM 

PACOTES DE POLIETILENO ATOXICO E RESISTENTE 

CONTENDO DADOS DO PRODUTO INGREDIENTES 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL FORNECEDOR DATA DE 

FABRICACAO E VENCIMENTO VALIDADE MINIMA DE SEIS 

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA EMBALAGEM COM 

500 GRAMAS 

11. 120 PACOTE FEIJAO CARIOCA TIPO 1 SAFRA NOVA GRAOS INTEIROS E 

SAOS ISENTO DE OUTRO TIPOS DE FEIJOES E GRAOS DE 

MATERIAL TERROSO E SUJIDADES EMBALAGEM PLASTICA 

ATOXICA TRANSPARENTE NAO VIOLADA CONTENDO DADOS 

DO PRODUTO IDENTIFICACAO PROCEDENCIA 

INGREDIENTES INFORMACOES NUTICIONAIS LOTE 

GRAMATURA DATAS DE FABRICACAO E VENCIMENTO 

VALIDADE MINIMA DE 4 QUATRO MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO PACOTE DE 1KG 

12. 75 KG LINGUICA DEFUMADA TIPO CALABRESA PREPARADA COM 

CARNE NAO MISTA TOUCINHO E CONDIMENTOS COM 

ASPECTO NORMAL FIRME SEM UMIDADE NAO PEGAJOSA 

ISENTA D E SUJIDADES PARASITAS E LARVAS MANTIDA EM 

TEMPERATURA E REFRIGERACAO ADEQUADA 

ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO 

13. 15 LATA VERDE EM CONSERVA SIMPLES GRAOS INTEIROS IMERSO 

EM LIQUIDO TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 

ACONDICIONADO EM LATA COM 2 QUILOS 

14. 12 FRASCO OLEO DE SOJA PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE TIPO 1 

ASPECTO LIMPIDO COM COR E CONSISTENCIA 

CARACTERISTICAS EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA 

TRANSPARENTE LACRADA E NAO VIOLADA CONTENDO 

DADOS DO PRODUTO IDENTIFICACAO PROCEDENCIA 

INGREDIENTES INFORMACOES NUTRICIONAIS LOTE 

GRAMATURA DATAS DE FABRICACAO E VENCIMENTO 

VALIDADE MINIMA SEIS MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO FRASCO DE 900 ML 

15. 100 DUZIA OVOS BRANCOS FRESCOS ISENTOS DE SUJIDADES 

RACHADURAS FUNGOS TAMANHO MEDIO PESO MINIMO DE 
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CADA UNIDADE 50 GRAMAS ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGENS APROPRIADAS CAIXA PARA UMA DUZIA 

PROCEDENTE DE GALINHAS SADIAS REGISTRO DO MAPA 

SIF DIPOA 

16. 10 PACOTE SAL GROSSO IODADO COM NO MINIMO 96 95 POR CENTO DE 

CLORETO DE SODIO E SAIS DE IODO ACONDICIONADO EM 

EM SACO DE POLIETILENO RESISTENTE E VEDADO OBS SAL 

GROSSO IODADO PACOTE COM 1 KG DATA DE VALIDADE 

MINIMA 24 MESES DATA DE BALAMENTO NÃO SUPERIOR A 

30 DIAS 

17. 03 PACOTE SAL REFINADO IODADO ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS 

CERTIFICACAO PELO MINISTERIO DA SAUDE QUANTO A 

SUPLEMENTACAO DE IODO EMBALAGEM PLASTICA 

ATOXICA TRANSPARENTE NAO VIOLADA CONTENDO DADOS 

DO PRODUTO IDENTIFICACAO PROCEDENCIA 

INGREDIENTES INFORMACOES NUTRICIONAIS LOTE 

GRAMATURA DATAS DE FABRICACAO E VENCIMENTO 

VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO PACOTE DE 1 KG 

 

 

2. JUSTIFICATIVA  

Levando em consideração a importância da XXXVIII Cavalgada e com o intuito de fortalecer e manter as 

tradições culturais dos cidadãos, a Prefeitura Municipal através da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 

com essa iniciativa estimula toda a cadeia produtiva do turismo, como também, proporciona lazer, 

entretenimento e principalmente o congraçamento de todas as camadas sócio econômicas do município, 

visto que esse evento é tradição nesta Municipalidade.  

 

A Cavalgada é realizada anualmente, sempre no primeiro dia da Expô Jabó, sendo que os cavaleiros e 

amazonas reunem-se, pela manhã, em uma fazenda na zona rural do município e à tarde, onde 

permanecem até a tarde confraternizando. À tarde, deslocam-se, em comitivas, para a Sede da cidade, 

onde desfilam pelas ruas do centro. Por esta razão, torna-se fundamental, a aquisição de gêneros 

alimentícios para o preparo de uma refeição de qualidade para ser servida gratuitamente aos participantes 

do evento. Ressaltamos que não haverá custos com  mão de obra para o preparo da comida, pois ela será 

feita voluntariamente pelos integrantes da Comitiva “Toca Gado”, uma das participantes da XXXVIII 

Cavalgada da Expô Jabó. 

 

Neste ano Cavalgada da Expô Jabó, será realizada pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, 

no dia 03 de agosto do corrente ano, com a concentração dos cavaleiros e amazonas a partir de 10:00, na 

Fazenda do Luciano, localizada em Capão Grosso, zona rural do município de Jaboticatubas, distante 

aproximadamente 10 km da sede da cidade. Aproximadamente às 15:00, os cavaleiros e amazonas, em 

comitivas, se deslocarão para a sede da cidade e desfilarão pelas ruas do centro. 
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Dessa forma, na licitação para aquisição dos gêneros alimentícios deverá ser adotada a modalidade pregão, 

na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item. 

 

3. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento, que será expedida no prazo de mínimo de 48 horas 

antes do início do evento, a Contratada deverá entregar os produtos em parcela única, nas quantidades e 

de acordo com as especificações e condições descritas neste Termo de Referência. 

 

3.2. Os produtos deverão ser entregues, impreterivelmente,  no dia 02 de agosto de 2023, às 10 horas, na 

Fazenda do Luciano, localizada em Capão Grosso, na zona rural do município de Jaboticatubas (distância 

de aproximadamente 10 km da sede do município de Jaboticatubas, sendo todo o trecho de estrada de 

terra, ou seja, não pavimentada). 

 

4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária . 

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 1.2. deste Termo de 

Referência e as especificações mínimas exigidas abaixo:  

Identificação do produto;  

- embalagem original e intacta;  

- data de fabricação; 

- data de validade; 

- peso líquido;  

- número do lote; 

- nome do fabricante;  

- Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

 

3.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser 

feita por Autorização de Fornecimento via ligação telefônica, e-mail ou whatsapp, devendo ser informado: 

o objeto, a quantidade necessária e o local para a entrega. 

 

3.4. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura, conforme o 

caso. 

 

3.5. No ato da entrega, a licitante vencedora deverá solicitar, para fins de identificação, assinatura do 

Servidor Responsável pelo recebimento, devendo o mesmo fazer as conferências necessárias a fim de 

constatar que o objeto entregue é compatível ao requisitado, em conformidade com contrato.  

 

3.6. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pela licitante vencedora 

no prazo de 02 (dois) dias úteis da comunicação efetuada pelo Setor requisitante. Após este prazo, ao Setor 

requisitante reserva-se o direito de enviar o material rejeitado à Licitante vencedora, com frete a pagar, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.  

 

3.7. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após a 

solicitação pelo Setor Requisitante. 

https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br
https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br
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3.8. Após o recebimento definitivo, a licitante vencedora responderá por vícios porventura apresentados 

pelo objeto licitado, no seu prazo de validade. 

 

3.9. No ato da entrega, deverá ser disponibilizado ao Setor requisitante, cópia do documento assinado pelo 

Servidor Responsável pelo recebimento, contendo data e hora, para que o quantitativo seja conferido com 

o descrito na Nota fiscal emitida pela CONTRATADA; 

 

3.11. A licitante vencedora deverá efetuar a troca de quaisquer itens que forem entregues estragados, 

quebrados, com embalagens violadas, fora das especificações, com frete para troca às suas expensas; 

 

3.12. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser produzidos  em conformidade com as normas exigidas 

pelos Órgãos Competentes;  

 

3.13. A Contratada fica obrigada a aceitar o acréscimo ou a supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) 

nas quantidades estimadas. 

 

3.14. Por motivo de força maior, poderá haver alteração do endereço e horário determinado para a entrega 

dos produtos. Caso isso ocorra, no ato da solicitação do pedido, o setor requisitante deverá comunicará à 

Contratada.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Efetuar a entrega dos produtos em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus 

anexos, devendo observar inclusive, a data de validade;  

 

6.2. Efetuar a entrega dos produtos no locaL e horário estabelecido pelo órgão requisitante, sempre 

acompanhados por um funcionário do Setor;  

 

6.3. Atender todos aos pedidos efetuados durante a vigência do Contrato, mesmo que a entrega deles 

decorrente, estiver prevista para data posterior ao seu vencimento.  

 

6.4. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato de forma que a entrega seja realizada com 

perfeição, disponibilizando os produtos licitados de primeira qualidade; 

 

6.5. Zelar e garantir a boa qualidade da entrega, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados 

e exigidos pelas normas técnicas pertinentes;   

 

6.6. Responsabilizar-se pela entrega e pelo transporte dos produtos até o local determinado pela 

CONTRATANTE e seu descarregamento no Setor até o local indicado pelo responsável pelo recebimento; 

 

6.7. Atender rigorosamente ao órgão solicitante quanto aos prazos e procedimentos para entrega, 

sujeitando-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos requisitados 

e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram, respondendo pela perfeita condição e 

funcionamento dos itens fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade;  
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6.8. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 

6.9. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

alimentação, transporte, carga, descarga, estadia, impostos e outros resultantes da execução do objeto do 

Contrato; 

 

6.10. Apresentar notas fiscais e outros documentos que comprovem as operações realizadas em 

conformidade com a autorização de fornecimento e o atendimento de providências necessárias ao fiel 

desempenho das obrigações aqui mencionadas;  

 

6.11. Cumprir rigorosamente às especificações, às normas atinentes ao objeto e legislação aplicável;  

 

6.12. Comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que seja satisfeita a 

obrigação assumida; 

 

6.13. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 

referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011.  

 

6.14. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, 

e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Solicitar à Contratada a entrega dos produtos licitados, mediante Autorização de Fornecimento; 

 

7.2. Receber o objeto licitado, por meio do Setor Requisitante, nos prazos e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos;  

 

7.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela Contratada 

pertinentes ao objeto licitado;  

 

7.4. Assegurar livre acesso aos empregados da CONTRATADA, desde que devidamente identificadas e 

uniformizadas, no local determinado para entrega do objeto licitado; 

 

7.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 

7.6. Solicitar à Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos que comprovem estar em dia 

com o pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do objeto, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação;  

 

7.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as despesas referentes ao 

fornecimento dos produtos; 
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7.8. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva nota fiscal, 

devidamente liquidada pelo órgão requisitante;  

 

7.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio servidor 

especialmente designado por cada Setor Municipal, atestando ao final o recebimento do mesmo conforme 

disposto no Edital; 

 

7.10. Aplicar as sanções cabíveis, em razão de descumprimento em razão de descumprimento das 

obrigações assumidas; 

 

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Caberá à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, a fiscalização e acompanhamento ao 

atendimento integral às exigências contratuais. No desempenho de suas atividades, a Fiscalização terá 

poderes para verificar e exigir a perfeita execução do contrato em todos os termos e condições.  

 

8.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte do município não eximirá a Contratada 

de total responsabilidade por seus atos falhos.   

 

8.3. O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

8.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual. 

 

8.5. A fiscalização acerca das obrigações assumidas não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios, e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidades do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto solicitado, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, e atestado a execução do objeto pelo Servidor responsável, conforme 

designação em cada Setor.  

 

10. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

02150040.1339202472.823.3.3.90.30.00.15000000 

02150040.1339202472.823.3.3.90.32.00.15000000 
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11. SETOR REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

Responsável: Isabel Cristina da Rocha Machado Santos 

Cargo: Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

 

 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO  
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 O MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS, CNPJ Nº.18.715.417/0001-04 com sede na Praça Nossa 

Senhora da Conceição, 38, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Eneimar Adriano Marques, brasileiro, casado, portador do CPF nº 027.708.466-04 e 

Carteira de Identidade RG nº M-8.793.860; e a empresa ___________________________, CNPJ 

Nº..............., com sede na ................................ a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por _____________, CPF Nº__________________,  resolvem firmar o presente contrato, 

como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 048/2023, na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 015/2023, sob a regência da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA 1ª – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO DE JABOTICATUBAS/MG, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico Nº  015/2023 e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA 2ª - DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O presente contrato terá vigência até 31/08/2023, contados da sua assinatura. 

 

2.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Dos Preços 

 

3.1.1. A Contratante pagará à Contratada, valor total estimado de R$................... 

(..........................................................), conforme especificado no quadro abaixo: 

 

3.2. Das condições de pagamento: 

 

3.2.1. O valor a ser pago, será apurado através das ordens de fornecimento emitidas e devidamente 

atendidas pelo Contratado. 

 

Nº 

ITEM 

QUANT UNI-

DADE 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 
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3.2.2. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição 

bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento 

definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente liquidada.  

 

3.2.3. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

3.2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 

    30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

3.2.5. Caso a empresa contratada não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento seja feito por meio 

de transferência bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela contratada. 

 

CLÁUSULA 4ª – DO REAJUSTE 

 

4.1. Critério de Reajuste 

 

4.1.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor deste Contrato será reajustado 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar 

da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice 

oficial. 

 

4.1.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 

(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

 

4.1.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 

12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA 5ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  
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02150040.1339202472.823.3.3.90.30.00.15000000 

02150040.1339202472.823.3.3.90.32.00.15000000 

 

CLÁUSULA 6ª – DO FORNECIMENTO, DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. O objeto do presente contrato deverá ser fornecido nos prazos e nas condições descritas no Termo 

de Referência – ANEXO I do edital e parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

 

6.2. O regime de execução do presente contrato é indireta, empreitada por preço unitário. Não obstante o 

fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável fornecimento dos produtos objeto desta licitação, 

a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos fornecimentos em 

execução. 

 

CLÁUSULA 7ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus 

anexos, devendo observar inclusive, a data de validade;  

 

7.1..2. Efetuar a entrega dos produtos no locaL e horário estabelecido pelo órgão requisitante, sempre 

acompanhados por um funcionário do Setor;  

 

7.1.3. Atender todos aos pedidos efetuados durante a vigência do Contrato, mesmo que a entrega deles 

decorrente, estiver prevista para data posterior ao seu vencimento.  

 

7.1.4. Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato de forma que a entrega seja realizada com 

perfeição, disponibilizando os produtos licitados de primeira qualidade; 

 

7.1.5. Zelar e garantir a boa qualidade da entrega, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados 

e exigidos pelas normas técnicas pertinentes;   

 

7.1.6. Responsabilizar-se pela entrega e pelo transporte dos produtos até o local determinado pela 

CONTRATANTE e seu descarregamento no Setor até o local indicado pelo responsável pelo recebimento; 

 

7.1.7. Atender rigorosamente ao órgão solicitante quanto aos prazos e procedimentos para entrega, 

sujeitando-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos requisitados 

e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram, respondendo pela perfeita condição e 

funcionamento dos itens fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade;  

 

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 
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7.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, alimentação, transporte, carga, descarga, estadia, impostos e outros resultantes da execução 

do objeto do Contrato; 

 

7.1.10. Apresentar notas fiscais e outros documentos que comprovem as operações realizadas em 

conformidade com a autorização de fornecimento e o atendimento de providências necessárias ao fiel 

desempenho das obrigações aqui mencionadas;  

 

7.1.11. Cumprir rigorosamente às especificações, às normas atinentes ao objeto e legislação aplicável;  

 

7.1.12. Comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que seja satisfeita a 

obrigação assumida; 

 

7.1.13. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 

referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011.  

 

7.1.14. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, 

INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na 

licitação. 

 

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.2.1. Solicitar à Contratada a entrega dos produtos licitados, mediante Autorização de Fornecimento; 

 

7.2.2. Receber o objeto licitado, por meio do Setor Requisitante, nos prazos e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos;  

 

7.2.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela Contratada 

pertinentes ao objeto licitado;  

 

7.2.4. Assegurar livre acesso aos empregados da CONTRATADA, desde que devidamente identificadas e 

uniformizadas, no local determinado para entrega do objeto licitado; 

 

7.2.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 

7.2.6. Solicitar à Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos que comprovem estar em 

dia com o pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do objeto, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação;  

 

7.2.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as despesas referentes ao 

fornecimento dos produtos; 
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7.2.8. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva nota fiscal, 

devidamente liquidada pelo órgão requisitante;  

 

7.2.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio servidor 

especialmente designado por cada Setor Municipal, atestando ao final o recebimento do mesmo conforme 

disposto no Edital; 

 

7.2.10. Aplicar as sanções cabíveis, em razão de descumprimento em razão de descumprimento das 

obrigações assumidas; 

 

7.2.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA 8ª – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA 9ª – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Recusando-se a vencedora a assinatura do contrato sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa equivalente a 10% do valor de sua 

proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar 

pelo prazo de até cinco anos. 

 

9.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no Contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do Contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao beneficiário as seguintes sanções: 

 

9.2.1. advertência; 

 

9.2.2. multa de: 

 

9.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso no fornecimento, sobre o 

valor da parcela, por ocorrência; 

 

9.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, no caso de atraso superior a 10 

(dez) dias, com o consequente rescisão do Contrato, quando for o caso; 

 

9.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos de: 

 

9.2.2.3.1. inobservância do nível de qualidade do objeto; 

 

9.2.2.3.2. transferência total ou parcial do Contrato a terceiros; 
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9.2.2.3.3. subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do Município; 

 

9.2.2.3.4. descumprimento de cláusula do Contrato. 

 

9.2.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

 

9.3. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Jaboticatubas, 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 

pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

9.4. As sanções previstas neste Edital não impedirão eventual reparação do Município pelos danos 

causados pelo infrator. 

 

CLÁUSULA 10ª - DA RESCISÃO 

 

10.1. O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 11ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos fornecimentos, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 

preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 12ª - DA NOVAÇÃO 

 

12.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma 

ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA 13ª – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 
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As partes elegem o foro da Comarca de Jaboticatubas/MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

execução do presente Contrato. 

 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

 ______________, ______ de ______________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________                ______________________________ 

CONTRATADA                            MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS 


